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INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS
COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS
DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA CO PADROEIRA
NOSSA SENHORA DAS DORES, DO MUNICÍPIO DE
MULUNGU/CE.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ decreta:

 

 Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, osArt. 1º
festejos do padroeiro São Sebastião e da Co Padroeira Nossa Senhora das Dores, do município de
Mulungu/Ce.

 

 O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês deParágrafo Único:
janeiro e setembro respectivamente.

 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.Art. 2º

 

JUSTIFICATIVA

 

Os Primeiros habitantes foram justamente os comboieiros e seus descendentes que, ao passarem pelo
caminho e pousarem embaixo das frondosas árvores chamadas Mulungu, foram ficando, construindo casas
de taipa, barracas, e assim aos poucos foi se formando um vilarejo e aumentando as famílias. Uma grande
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árvore que dava abrigo e sombra aos comboieiros que faziam comercialização de seus produtos do Olho
Dágua para Canindé, deu origem ao nome Mulungu.

Com o passar dos tempos já tinha gente suficiente para achar que deveriam construir uma Igreja,
escolheram um grande monte do lado norte/nascente e, ajuda daqui, ajuda dali começaram a construir uma
bela Igreja e escolheram como padroeiro o Mártir São Sebastião, até que no dia 07 de setembro de 1895
conseguiram introduzir uma bela imagem do Santo Padroeiro, inauguraram a Igreja com a ajuda dos
Jesuítas de Baturité, assim estava fundada a Paróquia de São Sebastião.

Prova da devoção ao Santo Padroeiro, o maior ícone de Mulungu é a estátua de São Sebastião com
aproximadamente 13 metros de altura, inaugurada em 1972, situado sobre o monte que também abriga o
cemitério local, o monumento pode ser avistado em diversos pontos da cidade.

A igreja celebra duas festas em honra de Nossa Senhora das Dores: a primeira na sexta feira da semana da
paixão, e a segunda no dia 15 de setembro. A primeira é celebrada na Igreja desde 1727, instituída pelo
papa Bento VIII. A segunda foi determinada por Pio VIII em 18 de setembro de 1814, porém já acontecia em
muitas Igrejas.

No município de Mulungu celebra a segunda festa e tem origem com a Ordem dos Servitas, inteiramente
dedicada à devoção de Nossa Senhora (os sete santos Fundadores no século XIII instituíram a “Companhia
de Maria Dolorosa”), em 1667 obteve a aprovação da celebração litúrgica das sete Dores da Virgem, esta
festa foi celebrada também com o título de Nossa Senhora da Piedade e A compaixão de Nossa Senhora,
tendo sido promulgada por Bento XIII (1724-1730) a festa com o título de Nossa Senhora das Dores, e que
durante o pontificado de Pio VII foi acolhida no calendário romano e lembrada no terceiro domingo de
setembro. 

Foi o Papa Pio X que fixou a data definitiva de 15 de Setembro, conservada no novo calendário litúrgico, que
mudou o título da festa, reduzida a simples memória: não mais Sete Dores de Maria, mas menos
especificamente e mais oportunamente: Virgem Maria Dolorosa. 

DEPUTADO STUART CASTRO

DEPUTADO (A)
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PARECER

 

 

 

 

Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na Resolução 698/2019, em seu
artigo 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade,
juridicidade e regimentalidade, o , de autoria do Excelentíssimo Senhor Projeto de Lei nº 000815/2023

 que DEPUTADO STUART CASTRO “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO
SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES, DO MUNICÍPIO DE
MULUNGU/CE.”
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DO PROJETO 

 

Dispõem os artigos da presente propositura: 

 

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os
festejos do padroeiro São Sebastião e da Co Padroeira Nossa Senhora das Dores, do município de
Mulungu/Ce.

Parágrafo Único: O evento a que se refere o caput deste artigo será realizado, anualmente, no mês de
janeiro e setembro respectivamente.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

DA JUSTIFICATIVA

 

Em sua justificativa, o Nobre Parlamentar destaca:

 

“Os Primeiros habitantes foram justamente os comboieiros e seus descendentes que, ao passarem pelo
caminho e pousarem embaixo das frondosas árvores chamadas Mulungu, foram ficando, construindo
casas de taipa, barracas, e assim aos poucos foi se formando um vilarejo e aumentando as famílias. Uma
grande árvore que dava abrigo e sombra aos comboieiros que faziam comercialização de seus produtos
do Olho Dágua para Canindé, deu origem ao nome Mulungu.

Com o passar dos tempos já tinha gente suficiente para achar que deveriam construir uma Igreja,
escolheram um grande monte do lado norte/nascente e, ajuda daqui, ajuda dali começaram a construir
uma bela Igreja e escolheram como padroeiro o Mártir São Sebastião, até que no dia 07 de setembro de
1895 conseguiram introduzir uma bela imagem do Santo Padroeiro, inauguraram a Igreja com a ajuda
dos Jesuítas de Baturité, assim estava fundada a Paróquia de São Sebastião.

Prova da devoção ao Santo Padroeiro, o maior ícone de Mulungu é a estátua de São Sebastião com
aproximadamente 13 metros de altura, inaugurada em 1972, situado sobre o monte que também abriga o
cemitério local, o monumento pode ser avistado em diversos pontos da cidade.

A igreja celebra duas festas em honra de Nossa Senhora das Dores: a primeira na sexta feira da semana
da paixão, e a segunda no dia 15 de setembro. A primeira é celebrada na Igreja desde 1727, instituída
pelo papa Bento VIII. A segunda foi determinada por Pio VIII em 18 de setembro de 1814, porém já
acontecia em muitas Igrejas.

No município de Mulungu celebra a segunda festa e tem origem com a Ordem dos Servitas, inteiramente
dedicada à devoção de Nossa Senhora (os sete santos Fundadores no século XIII instituíram a
“Companhia de Maria Dolorosa”), em 1667 obteve a aprovação da celebração litúrgica das sete Dores
da Virgem, esta festa foi celebrada também com o título de Nossa Senhora da Piedade e A compaixão de
Nossa Senhora, tendo sido promulgada por Bento XIII (1724-1730) a festa com o título de Nossa
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Senhora das Dores, e que durante o pontificado de Pio VII foi acolhida no calendário romano e
lembrada no terceiro domingo de setembro.

Foi o Papa Pio X que fixou a data definitiva de 15 de Setembro, conservada no novo calendário
litúrgico, que mudou o título da festa, reduzida a simples memória: não mais Sete Dores de Maria, mas
menos especificamente e mais oportunamente: Virgem Maria Dolorosa.”

 

FUNDAMENTAÇÃO JURÍDICA

 

 

Preliminarmente, importa destacar que a , em seu bojo, assim prescreve no que éLex Fundamentalis
pertinente a organização político-administrativa da República Federativa do Brasil:

 

Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos
autônomos, nos termos desta Constituição.

 

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, in verbis:

 

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

 

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição.

 

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, :ex vi legis

 

Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam
vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(...)

 

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;
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Nas Constituições Estaduais e nas Leis Orgânicas dos Municípios e do Distrito Federal se encontram os
seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de seus órgãos,
sempre se respeitando os limites da Constituição Federal.

 

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes(competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes . É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhesremanescentes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal.

 

Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita
ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se certos princípios
constitucionais.

 

 

DA INICIATIVA DAS LEIS

 

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

 

Art. 60.  Cabe a iniciativa de leis:

 

I – aos Deputados Estaduais;

 

  Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI, § 2º e suas alíneas)

 

Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589) 

 

Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de  decorre das normas que distribuemauto-administração
as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo decorrente de
tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e princípios
elencados na referida Carta Magna Federal.
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Nessa perspectiva, o projeto em questão, não fere a competência indicada ao Governador do Estado, no
que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60, II, § 2º e
suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência privativa do
Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos II, III, e VI, da Constituição
Estadual, in verbis.

 

Art.60 (...)

 

II – ao Governador do Estado

(...)

 

§ 2º São de iniciativa privativa do Governador do Estado as leis que disponham
sobre:

 

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta,
autárquica e fundacional, e de empregos nas empresas públicas e sociedades de
economia mista prestadoras de serviços públicos, ou aumento de sua
remuneração;

 

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu
regime jurídico, provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e
militares, seu regime jurídico, ingresso, limites de idade, estabilidade, direitos e
deveres, reforma e transferência de policiais militares e de bombeiros militares
para a inatividade;

 

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado,
órgãos e entidades da administração pública direta e indireta, concessão,
permissão, autorização, delegação e outorga de serviços públicos;

 

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de
crédito presumido, anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e
contribuições;

 

e) plano estratégico de longo prazo, plano plurianual, diretrizes orçamentárias e
orçamento anual. *Redação dada pela Emenda Constitucional nº 114, de 30 de
março de 2022 – D.O. de 30.3.2022.
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Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado

 

II – exercer com auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia
Militar e do Corpo de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

 

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta
Constituição;

 

(...)

 

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei;

Constata-se que a Carta Estadual não reserva ao Governador a competência iniciadora sobre a matéria em
questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da organização administrativa do Executivo, uma
vez que, a Propositura em análise apenas “INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO
SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES, DO MUNICÍPIO DE
MULUNGU/CE.”

Observa-se, claramente, que a proposição em análise simplesmente se destina a criar data comemorativa,
sem instituir feriado, outras consequências ou ônus ao erário, e assim sendo não impõe nenhum tipo de
conduta ao Poder Executivo, não ofendendo, portanto, o princípio da Tripartição dos Poderes, princípio
este geral do Direito Constitucional e fundamental da Constituição, consagrado no art. 2º da Carta Magna
da República e art. 3º da Constituição Estadual, tampouco desrespeitou o princípio da Unidade da
Federação

 

Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei encontra-se em sintonia com os ditames
constitucionais, não havendo óbice para que caiba ao Nobre Parlamentar a iniciativa legislativa sobre a
matéria em questão.

 

 

DO PROJETO DE LEI

 

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:
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Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(...)

 

 III – leis ordinárias;

 

Da mesma forma estabelecem os artigos 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22, alterada
pela Resolução 754, de 02/03/2023), respectivamente, abaixo:

 

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

(...)

 

II – projeto:

(...)

 

b) de lei ordinária;

(...)

 

Art. 209. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

 

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado;     

 

               Diante do exposto, concluímos que o presente projeto de lei se encontra em sintonia com os
ditames constitucionais, não havendo óbice, portanto, para que caiba ao Nobre Parlamentar a
iniciativa legislativa sobre a matéria em questão.

 

                                   

CONCLUSÃO
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            Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos PARECER FAVORÁVEL
a regular tramitação do presente Projeto de Lei, pois se encontra em perfeita sintonia com o que
preceituam as Constituições Federal e Estadual, e se ajusta à exegese dos artigos, 58, III, e 60, inciso I, da
Carta Estadual, bem como dos artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento Interno da
Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751 de 14/12/2022 - D.O. 22.12.22, alterada pela
Resolução 754, de 02/03/2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

 

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ

 

CARLOS EFREM PINHEIRO FREITAS

CONSULTOR (A) TÉCNICO (A) JURÍDICO
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A Sua Excelência o Senhor

Deputado Carmelo Neto 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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PARECER AO PROJETO DE LEI Nº. 815/2023

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E
DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA
COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES, DO
MUNICÍPIO DE MULUNGU/CE.

Autor: Deputado Stuart Castro.

 

I – RELATÓRIO

Trata-se da análise do Projeto de Lei nº. 815/2023, de autoria do Nobre Deputado Stuart Castro, que
“INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO
ESTADO DO CEARÁ, OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA
NOSSA SENHORA DAS DORES, DO MUNICÍPIO DE MULUNGU/CE.”.

É o relatório.

 

II – ANÁLISE

O Projeto de Lei Ordinária visa incluir no Calendário Oficial do Estado dois festejos do Município de
Mulungu-CE, um para o Padroeiro, o Santo São Sebastião, e outro para a “Copadroeira”, a Nossa
Senhora das Dores.

Cumpre-nos salientar que neste momento do processo legislativo a análise é estritamente formal, no
tocante à legalidade, constitucionalidade e admissibilidade da matéria, não sendo oportuna a análise de
mérito, que competirá, se for o caso, à Comissão que estiver afeta.

O Autor, além da informação de relevância dos sobreditos festejos, acrescentou dados históricos dando
conta da importância dos mesmos, especialmente para aqueles domiciliados naquela localidade.
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Passando à admissibilidade jurídico-constitucional, verifica-se que não existem impedimentos para a
regular tramitação do Projeto, vez que existe previsão Constitucional e Regimental que admite a
tramitação da matéria pela via eleita, sobretudo por não se enquadrar nas hipóteses de matéria de
iniciativa exclusiva da União ou do Governador do Estado do Ceará.

No âmbito da Constituição Federal, verifica-se que a matéria não está elencada dentre aquelas de
competência exclusiva da União (art. 22, CF/88), isto é, não compete ao Executivo Federal instituir datas
comemorativas de âmbito estadual.

Além disso, o artigo 25, §1º, da CF/88, outorga aos estados federados a competência para legislar sobre
as matérias que não sejam vedadas expressamente pela Constituição:

Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por
esta Constituição.

Sobre a deflagração do processo legislativo e sua competência, a disciplina está regulamentada pelo art.
58 §1º e 60, ambos da Carta Magna Estadual, :in verbis

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

I – emendas à Constituição;

II – leis complementares;

III – leis ordinárias;

IV – leis delegadas;

V – decretos legislativos;

VI – resoluções.

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

Também não existe vedação de índole Regimental à proposição em questão, segundo se verifica da
leitura conjunta dos artigos 200, inciso II, alínea “b”, 201, ambos do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, respectivamente:

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

[...]

II – projeto: [...]

b) de ;lei ordinária

Art. 201. Não serão admitidas proposições:

I – sobre assuntos alheios à competência da Assembleia;

II – manifestamente inconstitucionais;
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III – em que se delegue a outro Poder atribuição privativa do Legislativo;

IV – antirregimentais;

V – quando não devidamente redigidas, de modo que não se saiba, à simples
leitura, qual a providência objetivada;

VI – que contenham expressões ofensivas a quem quer que seja;

VII – quando, em se tratando de substitutivo, emenda ou subemenda, não
guardem direta relação com a proposição principal que se pretenda alterar.

Assim, observa-se que não sendo o caso de competência exclusiva do Poder Executivo, seja ele Federal
ou Estadual, é permitido ao Legislativo a propositura da matéria em questão sob a forma de Projeto de
Lei Ordinária, o que também está respaldado pelo Regimento Interno desta Casa.

 

III – VOTO

Diante do exposto, apresentamos  ao Projeto de Lei nº 815/2023.PARECER FAVORÁVEL

DEPUTADO CARMELO NETO

DEPUTADO (A)
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DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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MESA DIRETORA

DESPACHO
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APROVADO EM DICUSSÃO INICIAL E VOTAÇÃO 100ª (CENTESIMA) SESSÃO ORDINARIA
DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA PRIMEIRA LEGISLATURA DA
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 88ª (OCTOGESIMA OITAVA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

APROVADO EM DISCUSSÃO FINAL E VOTAÇÃO NA 89ª (OCTOGESIMA NONA) SESSÃO
EXTRAORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA
DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, EM 25 DE OUTUBRO DE 2023.

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA

1º SECRETÁRIO
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E CINQUENTA E SEIS

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS
E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO
CEARÁ, OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO
SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA
SENHORA DAS DORES, NO MUNICÍPIO DE
MULUNGU.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DECRETA:

Art. 1.° Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do
Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro São Sebastião e da Copadroeira Nossa Senhora das Dores,
no Município de Mulungu.

Parágrafo único. Os eventos a que se refere o cuput deste artigo serão realizados,
anualmente, nos meses de janeiro e setembro respectivamente.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza,

25 de outubro de 2023.

~•(~ v&~~x<~~ DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE

- DEP FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE
DEP. DANNIEL OLIVEIRA
l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.’ SECRETÁRIA
DEP. DR. OSCAR RODRIGUES
3.° SECRETÁRIO (em exercício)
DEP. EMILIA PESSOA
~ SECRETÁRIA (em exercício)
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PODER EXECUTIVO

LEI Nº18.563, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Fernando Santana)

DENOMINA PROFESSOR FRANCISCO EDIVALDO LEITE – VALDIM – A ARENINHA NO DISTRITO DE
ARAJARA, NO MUNICÍPIO DE BARBALHA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominada Professor Francisco Edivaldo Leite – Valdim – a Areninha construída pelo Governo do Estado do Ceará no Distrito de

Arajara, no Município de Barbalha.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.564, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Evandro Leitão)

DENOMINA PROFESSORA MARGARIDA MARIA DE ABREU SILVA O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI, NO DISTRITO DE JAIBARAS, NO MUNICÍPIO DE SOBRAL.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professora Margarida Maria de Abreu Silva o Centro de Educação Infantil – CEI, localizado no Distrito de Jaibaras, no

Município de Sobral.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.565, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Juliana Lucena coautoria Sérgio Aguiar)

INSTITUI O MUNICÍPIO DE PALHANO COMO A TERRA DA PALHA NO ESTADO DO CEARÁ.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Institui o Município de Palhano como a Terra da Palha no Estado do Ceará.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.566, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Stuart Castro)

INCLUI, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE EVENTOS E DATAS COMEMORATIVAS DO ESTADO DO CEARÁ,
OS FESTEJOS DO PADROEIRO SÃO SEBASTIÃO E DA COPADROEIRA NOSSA SENHORA DAS DORES,
NO MUNICÍPIO DE MULUNGU.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam incluídos, no Calendário Oficial de Eventos e Datas Comemorativas do Estado do Ceará, os festejos do Padroeiro São Sebastião e da

Copadroeira Nossa Senhora das Dores, no Município de Mulungu.
Parágrafo único. Os eventos a que se refere o caput deste artigo serão realizados, anualmente, nos meses de janeiro e setembro respectivamente.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.567, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Luana Ribeiro)

INSTITUI O DIA DAS PRÁTICAS SISTÊMICAS NO ESTADO DO CEARÁ, A SER COMEMORADO,
ANUALMENTE, EM 16 DE DEZEMBRO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica instituído o Dia das Práticas Sistêmicas no Estado do Ceará, a ser comemorado, anualmente, em 16 de dezembro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 13 de novembro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.568, de 13 de novembro de 2023.
(Autoria: Romeu Aldigueri)

DISPÕE SOBRE A PROIBIÇÃO, EM TODOO TERRITÓRIO DO ESTADO DO CEARÁ, DA COMERCIALIZAÇÃO
E DO USO DE COLEIRAS ANTILATIDO QUE CAUSEM CHOQUES ELÉTRICOS EM ANIMAIS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Ficam proibidos, em todo o âmbito do Estado do Ceará, a comercialização e o uso de coleiras antilatido que gerem impulsos eletrônicos e/

ou descargas elétricas em animais, com o fim de controlar o comportamento e o temperamento deles.
§ 1.º O estabelecimento que incorrer no descumprimento da proibição estatuída no caput deste artigo receberá advertência educativa e, em caso de

reincidência, ficará sujeito ao recolhimento da mercadoria.
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